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Assunto:Concessãode equiparaçãoa Bolseiro-Anoescolar2011/2012

Destinatário:Ministérioda Educação
..

Exm.°Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Nos termosdo Despachon.o5452-B/2011,do Secretáriode EstadoAdjuntoe da Educação,de
24 de Marçode 2011,publicadonoDiárioda Repúblican,o62,2.aSérie,de 29 de Marçode 2011

e da Portaria n,o 841/2009,de 3 de Agosto, foi aberto o procedimentode atribuiçãoda
equiparaçãoa bolseirodestinadoaoanoescolar2011/2012.

O Aviso(de31 de Marçode 2011)publicitadonosítiodo Ministérioda Educação/Direcção-Geral
dos RecursosHumanosda Educação,adiantaaindaque " a equiparaçãoa bolseiroa que se
destina o presenteaviso, apenasse destinaa pedidos cujo objectose enquadreno âmbito

desenvolvimentode projectos/formaçãona área da avaliação do desempenho,conforme
circunscreveo referidodespacho".

Taxativamente,o Despachon.O5452-B/2011,estabeleceque nostermosdo artigo110,°do
estatutoda Carreirados Educadoresde Infânciae dos professoresdos EnsinosBásicoe
Secundário,e nostermosdoartigo9,°daPortarian.O841/2009,de3 deAgosto,é fixadaparaao
anoescolarde 2011-2012,a quotade 10paraa concessãode equiparaçãoa bolseirocom
vencimentoparao desenvolvimentodeprojectos/formaçãoemáreaconsideradaprioritáriaparaa
educação- "Avaliaçãododesempenho»,

Na verdade,o queesteDespachosignificaé quenesteanode 2011/2012nãohá licenças
sabáticase as equiparaçõesa bolseirossó são concedidasa quemestudara avaliaçãodo
desempenho.Alémdisso,ficatambémexplícitoqueasequiparaçõesconcedidasnoanoanterior
e queo MinistérioconsiderourelevantesparaoPaís,simplesmentedeixaramdeoser.



Acresce,que muitosprofessoresjá investiramfinanceiramentee no tempoe trabalhoem que
realizaramos seusprojectosde mestradoe doutoramento.

Algocontraditóriocomestasituaçãoé aindao factode, no passadodia 25 de Marçode 2011,o

Plenárioda Assembleiada Repúblicater aprovadoo Textode SubstituiçãoaosProjectosde lei
n.O571/X1/2.a(PCP)e n.o575/X1/2.a,ondese revogao DecretoRegulamentarn.O2/2010,de 23
de Junho,sobrea avaliaçãodo desempenhodocente.

Assim, e ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, venho requerer
através de V.Exa., à Ministra da Educação, resposta à seguinte pergunta:

1- Como se pensa obviar à situação criada?

2- Pondera o Governo a revogação do Despacho n.o 5452-B/2011, publicado no Diário

da República, 2.a série de 29 de Março de 2011?

Paláciode S. Bento,4 deAbrilde 2011


